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MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF).

O MPF ¢ um ato que te natureza interna corporis de controle interno e
eventuais vicios sdo consideradas meras irregularidades, que ndo tém efeito
de contaminar de nulidade do crédito constituido pelo langamento de oficio.

NULIDADE.

No caso de o enfrentamento das questdes na peca de defesa denotar perfeita
compreensdo da descri¢ao dos fatos que ensejaram o procedimento ndo ha
que se falar em nulidade do ato em litigio.

DECADENCIA. TERMO INICIAL

Em se tratando de tributo sujeito ao langamento por homologa¢do, o prazo
decadencial se rege pela regra do inciso I do art. 173 do Codigo Tributario
Nacional se verificada a inexisténcia do pagamento antecipado ou
comprovada a conduta qualificada pelo dolo, pela fraude ou pela simulagao.

DEVER DE CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO PELO
LANCAMENTO.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribui¢do do
exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil em
carater privativo, no caso de verificagdo do ilicito, constituir o crédito
tributario, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

OMISSAO DE RECEITA. DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM NAO
COMPROVADA.

A pessoa juridica fica sujeita a presungdo legal de omissdao de receita
caracterizada pelos valores creditados em conta de deposito ou de
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 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF).
 O MPF é um ato que te natureza interna corporis de controle interno e eventuais vícios são consideradas meras irregularidades, que não têm efeito de contaminar de nulidade do crédito constituído pelo lançamento de ofício.
 NULIDADE.
 No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa denotar perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento não há que se falar em nulidade do ato em litígio.
 DECADÊNCIA. TERMO INICIAL
 Em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, o prazo decadencial se rege pela regra do inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional se verificada a inexistência do pagamento antecipado ou comprovada a conduta qualificada pelo dolo, pela fraude ou pela simulação.
 DEVER DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO LANÇAMENTO.
 Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribuição do exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil em caráter privativo, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
 OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 A pessoa jurídica fica sujeita à presunção legal de omissão de receita caracterizada pelos valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 SIGILO BANCÁRIO.
 Havendo previsão legal e procedimento administrativo instaurado, a prestação, por parte das instituições financeiras, de informações solicitadas pelo órgão fiscal tributário não constitui quebra do sigilo bancário, mas de mera transferência de dados protegidos às autoridades obrigadas a mantê-los no âmbito do sigilo fiscal.
 LUCRO ARBITRADO.OMISSÃO DE RECEITAS.
 Caracteriza-se como omissão a falta de registro de receita, ressalvada à pessoa jurídica a prova da improcedência, oportunidade em que a autoridade determinará o valor dos tributos com base no lucro arbitrado. 
 RECEITA BRUTA. PIS.COFINS.
 O Pis e a Cofins devem ser calculadas com base na receita bruta, tendo em vista que o STF declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.
 MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL.
 A multa de ofício proporcional é uma penalidade pecuniária aplicada em razão de inadimplemento de obrigações tributárias apuradas em lançamento direto com a comprovação da conduta culposa.
 DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA.
 Somente devem ser observados os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa. 
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 LANÇAMENTOS DECORRENTES.
 Os lançamentos de PIS, de COFINS e de CSLL sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Alexandre Fernandes Limiro, Carmen Ferreira Saraiva, Leonardo Mendonça Marques, Fernando Daniel de Moura Fonseca e Ana de Barros Fernandes.
 
  I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às fls. 03-11 com a exigência do crédito tributário no valor de R$119.087,29 a título de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), juros de mora e multa de ofício proporcional, apurado pelo regime de tributação com base no lucro arbitrado referente aos quatro trimestres do ano-calendário de 2005.
Houve apresentação da escrituração obrigatória que contém deficiência que a tornou imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária, em conformidade com o Relatório Fiscal, fls. 39-42. Ademais, a Recorrente foi considerada inapta mediante o Ato Declaratório Executivo DRF/Aracajú/CE nº 23 de 20 de outubro de 2000 e foi excluída do Simples por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/Aracajú/CE nº 557.687, de 02.08.2004, com efeitos a partir de 01.01.2002.
O lançamento fundamenta-se nas infrações que se seguem:
Item 1 � Omissão de receitas de depósitos bancários não escriturados, cuja apuração foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta-corrente nº 13.451-1 da agência nº 3474-6 do Banco do Brasil S/A, fls. 51-69.
Em relação a esses valores a Recorrente titular, regularmente intimada, não comprovou a origem dos recursos utilizados nas operações bancárias mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancários apresentados pelas instituições financeiras, em atendimento às Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) e as informações constantes no Livro Caixa, no Livro de Registro de Entradas, no Livro de Registro de Saídas, Notas Fiscais e na Declaração de Informações do Contribuinte (DIC) apresentada à Secretaria do Estado da Fazenda do Estado de Sergipe, fls. 39-42. 
Item 2 - Omissão de receitas da atividade pelo cálculo dos tributos pelo regime de tributação pelo lucro arbitrado, de acordo com as informações constantes no Livro Caixa, no Livro de Registro de Entradas, no Livro de Registro de Saídas, Notas Fiscais e na Declaração de Informações do Contribuinte (DIC) apresentada à Secretaria do Estado da Fazenda do Estado de Sergipe, fls. 39-42. 
A Recorrente é omissa da apresentação da Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e não apresentou o Livro Razão, tampouco o Livro Diário do ano-calendário de 2005. Houve pagamento de Simples nos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2005.
Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: inciso I do art. 27 e art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e inciso VI do art. 530, art. 532, art. 536 e art. 537 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR, de 1999).
Em decorrência de serem os mesmos elementos de provas indispensáveis à comprovação dos fatos ilícitos tributários foram constituídos os seguintes créditos tributários pelos lançamentos formalizados neste processo:
II - O Auto de Infração às fls. 12-20 com a exigência do crédito tributário no valor de R$47.541,71 a título de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º e art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, § 2º do art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, bem como parágrafo único e alínea �a� do inciso I do art. 2º, art. 3º, art. 10, art. 22, art. 51 e art. 91 do Decreto nº 4.524 de 17 de dezembro de 2002.
III � O Auto de Infração às fls. 21-29 com a exigência do crédito tributário no valor de R$219.424,13 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: parágrafo único do inciso II do art. 2º, art. 3º, art. 10, art. 22, art. 51 e art. 91 do Decreto nº 4.524 de 17 de dezembro de 2002.
IV � O Auto de Infração às fls. 30-37 a exigência do crédito tributário no valor de R$78.485,16 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: §§ do art. 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 20 e art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 29 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como art. 37 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.
Cientificada em 27.12.2010, fls. 04, 13, 22 e 31, a Recorrente apresentou a impugnação em 25.01.2011, fls. 271-292, com as alegações abaixo sintetizadas.
Faz um relato sobre a ação fiscal e afirma que os débitos objeto do lançamento estão com a exigibilidade suspensa (inciso III do art.151 do Código Tributário Nacional). Suscita que:
Ante o exposto não restam dúvidas de que outro entendimento não há senão que interposta tempestivamente a presente impugnação [...] deve-se suspender a exigibilidade do crédito tributário no Auto do Infração [...].
Em relação à reforma da apuração dos créditos tributários, diz que �a receita bruta deverá ser considerada pelo somatório dos valores declarados em seus livros fiscais não havendo motivo algum para ser quebrado o sigilo bancário�.
No que se refere à inconstitucionalidade da quebra do sigilo bancário, argui que está amparado nos incisos X e XII do art. 5º da Constituição Federal e nos casos expressamente previstos na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 regulamentada pelo Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001. Alega que o início do procedimento fiscal deve ser formalizado com o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF). Defende a tese de que o sigilo bancário somente pode ser quebrado pelo Poder Judiciário. Ademais, indica que a limitação da atividade administrativa está prevista no art. 145 da Constituição Federal.
Atinente à decadência do direito da Fazenda Nacional, menciona que o prazo é de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador:
Desta feita, resta evidenciado que as parcelas objeto do presente Auto de Infração foram atingidas pela decadência, e consequentemente a referida cobrança está maculada de vício sendo, por conseguinte, inexigível.
Nesse sentido, entende que os Autos de Infração são nulos por estarem maculados de vício insanável. 
Sobre a impossibilidade de proceder ao arbitramento dos valores espontaneamente declarados, afirma que:
Conforme consta nos Autos, a Impugnante sofreu a fiscalização donde foi reconhecido sobre os valores efetivamente declarados como receita decorrente de revenda de mercadorias, bem como valores que foram considerados receitas omitidas.
Ora se a própria Impugnante já reconhece que existiram valores decorrentes de revenda de mercadorias, não haveria qualquer razão plausível para arbitrar o lucro sobre tais valores o que compromete a validade dos lançamentos.
Referente à impossibilidade de exigência do PIS e da Cofins sobre a omissão de receitas decorrente do depósito bancário, aduz que:
Não resta outro entendimento senão o de que o legislador constituinte visou constitucionalizar uma lei que já nasceu inconstitucional, haja vista que à época da sua edição o ordenamento constitucional não previa a incidência [do PIS e da Cofins] nem qualquer outra contribuição incidente sobre receitas estranhas às vendas de mercadorias e de prestação de serviços senão mediante a edição de prévia lei complementar o que leva à conclusão de que o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 já nasceu morto [...].
Mas ressalte-se que tal sistemática não se aplica à Impugnante, haja vista ser optante pelo regime de tributação do IRPJ com base no lucro presumido.
Concernente à ilicitude da inclusão do ICMS na base de cálculo do lucro arbitrado diz que:
Em condições normais, utilizando-se do fundamento de que a Impugnante é optante pelo regime de tributação com base no lucro presumido presume-se que as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL foram apuradas mediante a aplicação [dos percentuais de 8% e 12%, respectivamente] incidentes sobre a receita bruta.
Por outro lado, sabe-se que a [DRF/Aracaju/SE] obriga as empresas comerciais a incluírem na receita bruta a parcela relativa ao ICMS. [...]
Diante do exposto, em condições normais o Auto de Infração aqui impugnado em questão seria nulo [...].
Apresenta argumentos contra a aplicação da multa de ofício proporcional. Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui
Em razão de tudo o que foi exposto, a Impugnante pede e espera que esta Colenda Turma se digne a conhecer e dar total provimento à presente impugnação para que seja anulado o Auto de Infração em questão pelas razões de fato e de direito aqui expostas [...].
Está registrado como resultado do Acórdão da 2ª TURMA/DRJ/SDR/BA nº 15-27.846, de 27.07.2011, fls. 329-348: �Lançamento Procedente em Parte�:
Acordam os membros da 2ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar Procedente em Parte a Impugnação, acolhendo a preliminar de decadência com relação aos lançamentos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) correspondentes aos fatos geradores ocorridos em 31/03/2005 e em 30/06/2005, e aos lançamentos da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), referentes aos fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2005, rejeitando as preliminares de inconstitucionalidade e, no mérito, mantendo os lançamentos não alcançados pela decadência, relativos ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, no valor de R$28.403,86 (vinte e oito mil, quatrocentos e três reais e oitenta e seis centavos), à Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), no valor de R$15.890,61 (quinze mil, oitocentos e noventa reais e sessenta e um centavos), à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), no valor de R$73.341,42 (setenta e três mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e dois centavos), e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), no valor de R$18.181,74 (dezoito mil, cento e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos), acrescidos da multa de ofício e dos juros de mora, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Restou ementado
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2005 
IRPJ. DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTECIPADO.
No caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, confirmada a existência de pagamento antecipado, decai o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário com o transcurso do prazo de cinco anos contados a partir da data da ocorrência do fato gerador.
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
No caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, para fins de cômputo do prazo de decadência, não havendo pagamento antecipado, contase do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Anocalendário:
2005 INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. LEI OU ATO NORMATIVO. ARGUIÇÃO. APRECIAÇÃO. COMPETÊNCIA.
A apreciação e declaração de inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo é prerrogativa reservada ao Poder Judiciário, sendo vedada sua apreciação pela autoridade administrativa em respeito aos princípios da legalidade e da independência dos Poderes.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2005 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS.
Configuram receitas omitidas os valores correspondentes aos valores creditados em conta de depósito mantida junto a instituição financeira, em que o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
FORMA DE TRIBUTAÇÃO. LUCRO ARBITRADO.
Correta a tributação com base no lucro arbitrado, tendo em vista que a Contribuinte não estava inscrita no Simples nem optou pelo lucro presumido e não apresentou os livros Razão e Diário que permitissem a apuração do resultado pela regra geral do lucro real trimestral.
ARBITRAMENTO. BASE DE CÁLCULO.
O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação do coeficiente previsto em lei, em função da atividade, acrescido de vinte por cento.
LANÇAMENTOS DECORRENTES.
Contribuição para o PIS/Pasep Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Cofins Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido CSLL Em se tratando de tributação decorrente, deve ser observado o que for decidido para o Auto de Infração principal, uma vez que todas as exigências tiveram o mesmo suporte fático.
MULTA DE OFÍCIO.
Nos caso de lançamento de ofício, é cabível a aplicação da multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento).
Notificada em 12.09.2011, fl. 352, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 28.09.2011, fls. 354-374, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge e reitera os argumentos apresentados na peça impugnatória.
Em relação ao sobrestamento do julgamento do presente processo (Despacho de 28.03.2012 da 1ª TE/3ª Câmara/1ª SJ/CARF, fls. 388-393), vale esclarecer que a Portaria MF nº 545, de 28 de novembro de 2013, revogou os §§ 1º e 2º do art. 62-A do Anexo II da Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
Tendo em vista a edição desse ato normativo foi cancelado o sobrestamento do julgamento do processo referente à matéria (art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001) que está em repercussão geral no Supremo Tribunal Federal (STF) sem trânsito em julgado (art. 543-B do Código de Processo Civil - CPC). Assim, o julgamento do presente processo deve prosseguir, em conformidade com as normas do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente indica argumentos a respeito do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF).
Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
O procedimento fiscal pode ser instaurado mediante Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) objetivando a verificação do cumprimento das obrigações tributárias, por parte da pessoa jurídica, mediante termo circunstanciado do qual será dada ciência ao sujeito passivo. As decorrentes de inclusão, exclusão ou substituição da autoridade fiscal, bem como dos tributos a serem examinados ou do período de apuração são procedidas mediante emissão de ato complementar. Verificado que o fato ilícito também é uma situação definida em lei como necessária e suficiente à ocorrência de fato gerador de tributos diversos e a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova, estes são considerados incluídos no procedimento de fiscalização, independentemente de menção expressa. 
O MPF tem validade por 120 (cento e vinte) dias prorrogáveis quantas vezes sejam necessárias, observando em cada ato o prazo de 60 (sessenta) dias, cujas informações ficam disponíveis da pessoa jurídica na internet independentemente notificações sucessivamente formalizadas. A sua extinção ocorre com a conclusão do procedimento fiscal registrado em termo próprio. Este ato que tem natureza interna corporis de controle interno e eventuais vícios são consideradas meras irregularidades, que não têm efeito de contaminar de nulidade do crédito constituído pelo lançamento de ofício. 
Em relação ainda do procedimento fiscal, vale esclarecer que esse tem início com o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto. Nessa oportunidade a espontaneidade do sujeito passivo está excluída em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. Esse ato vale pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.
Consta no Relatório Fiscal, fls. 39-42, cujas informações estão comprovadas nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano:
No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e em atendimento às determinações contidas no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) n° 0520100/00629/2010 relativo a Fiscalização do Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica - IRPJ do ano-calendário 2005, ampliado posteriormente para o ano calendário 2006, instauramos ação fiscal junto ao sujeito passivo em epígrafe, onde foram constatadas infringências à legislação do IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e COFINS, cujos detalhamentos vão a seguir:
O procedimento fiscal foi motivado pela constatação de receitas de vendas de mercadorias apresentada pelo contribuinte por meio da DIC - Declaração de Informação do Contribuinte à Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe sem que a tenha declarado à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Omissão DIPJ).
No dia 29/09/2010, dirigi-me ao endereço informado pelo contribuinte no cadastro de pessoa jurídica para cientificá-lo do início do procedimento fiscal, porém, verificamos que a empresa não estava em atividade no local.
Dando prosseguimento a ação fiscal, encaminhei o Termo de Início do Procedimento Fiscal via postal, por Aviso de Recebimento - AR para o endereço da empresa no CNPJ sendo o mesmo devolvido pelos Correios com informação que a empresa havia mudado de endereço.
Em 01/10/2010 encaminhei duas vias de igual teor do Termo de Início do Procedimento Fiscal, via postal, por AR, para os sócios Francisco José Rogério Osterno Filho CPF n° 728.140.393-34 e Marcos Antônio Costa Araújo Lima CPF n° 155.751.013-04 nos endereços informados no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sendo devolvido o AR encaminhado ao Sr José Rogério com informação prestada pelos Correios que havia mudado ("mudou-se").
O AR encaminhado para o endereço do sócio Marcos Antônio foi recebido em 04/10/2010, ocorrendo nesta data à ciência do Termo de Início do Procedimento Fiscal, no qual requeremos os Livros Razão e Diário, Registro de Saídas e Registro de Entrada, Contrato Sócia! e alterações, comprovantes das receitas, custos e despesas relativos ao ano calendário 2005.
Considerando que a empresa não se encontra mais em atividade no endereço informado no CNPJ e, após Representação Fiscal a mesma foi declarada INAPTA por meio do Ato Declaratório Executivo n° 23 de 20 de outubro de 2010. Uma vez considerada INAPTA foi solicitada a emissão de Requisição de Informação sobre Movimentação Financeira - RMF junto ao Banco do Brasil S/A no qual contribuinte manteve contas correntes nos anos calendários 2005 e 2006.
Após recebimento das informações apresentadas peio-Banco do Brasil S/A, solicitamos em 18/11/201C através do Termo de Intimação n° 001 e seu anexo que fosse apresentada documentação hábil e comprobatória da origem dos depósitos bancários referente a conta corrente mantida pela empresa na citada instituição financeira.
No dia 21/12/2010, compareceu a Seção de Fiscalização desta delegacia o Sr. Luiz Santana Carvalho CPF n° 171.550.705-30, contador, apresentando o Livro Caixa (MATRIZ), Livro Registro de Saídas (LRS) e Livro Registro de Entradas (LRE), ambos da Filial com CNPJ n° 03.919.168/0002-74, além de cópias do Contrato Social e das 1a, 2a e 4a alterações, comprovantes de despesas, Notas Fiscais de entrada e saída de mercadorias. Não foram apresentados os livros diário e/ou razão.
A Recorrente foi regularmente notificada em 04.10.2010, ocorrendo nesta data a ciência do Termo de Início do Procedimento Fiscal e começo dos efeitos previstos no art. 7º do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 que determina que �o procedimento fiscal tem início com o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto�. Ademais o início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores. A ilação designada pela defendente, a despeito de tudo, não se destaca como procedente.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercício da competência da RFB, em caráter privativo constituir o crédito tributário pelo lançamento. Esta atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. É a autoridade legitimada para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, os Autos de Infração podem ser lavrados sem prévia intimação à pessoa jurídica no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do seu estabelecimento, os quais devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Estes atos administrativos, sim, não prescindem da intimação válida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos, deveres e ônus advindos da relação processual de modo a privilegiar as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes.
Os Autos de Infração foram lavrados por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a penalidade cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-la ou impugná-la no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos, em observância às garantias ao devido processo legal. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente argui que os lançamentos foram alcançados pela decadência. 
Compete antes de examinar as razões da defesa, analisar a objeção de decadência por ser matéria de ordem pública, que pode ser conhecida a requerimento da parte ou de ofício e a qualquer tempo e em qualquer instância de julgamento.Este instituto pode ser definido como a perda do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento, tendo em vista decurso do lapso temporal de cinco anos previsto em lei. Em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, no caso em que o sujeito passivo efetue o pagamento antecipado sem a necessidade do exame prévio por parte da Administração Pública, o prazo decadencial começa a fluir da ocorrência do fato gerador. 
Por seu turno, comprovada a conduta dolosa qualificada pela sonegação, pela fraude ou pela simulação, bem como se verificada a inexistência do pagamento antecipado, o prazo de cinco anos se inicia a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em recurso especial repetitivo nº 973.733/SC, cujo trânsito em julgado ocorreu em 29.10.2009 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No presente caso, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo de início da contagem do prazo decadencial começa a fluir da ocorrência do fato gerador, uma vez que há pagamentos antecipados pela sistemática do Simples, para os meses de janeiro, fevereiro e maio de 2005, conforme extrato de consulta ao sistema interno da RFB, fls. 130 a 133. 
Consta no Acórdão da 2ª TURMA/DRJ/SDR/BA nº 15-27.846, de 27.07.2011, fls. 329-348:
Logo, tendo decorrido mais de cinco anos entre os fatos geradores do IRPJ e da CSLL ocorridos nos 1º e 2º trimestres de 2005, e da Contribuição para o PIS e Cofins ocorridos nos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2005, e a data da ciência do lançamento de ofício (27/12/2010), há de se reconhecer a decadência em relação aos referidos períodos de apuração. [...]
Por outro lado, da análise dos autos constata-se que para os demais períodos de apuração, ocorridos no ano-calendário de 2005, não houve qualquer pagamento referente aos tributos objetos dos lançamentos em análise, razão pela qual, [...], a contagem do prazo decadencial sujeita-se à regra do art. 173, inciso I, do CTN, [...].
Desse modo, referente aos fatos geradores do IRPJ e da CSLL ocorridos em 30/09/2005 e em 31/12/2005, assim como, da Contribuição para o PIS e da Cofins, ocorridos em 31/03/2005, 30/04/2005, 30/06/2005, 31/07/2005, 31/08/2005, 30/09/2005, 31/10/2005, 30/11/2005 e 31/12/2005, não há que se falar em decadência do lançamento constituído em 27/12/2010, pois tendo iniciado a contagem do prazo decadencial em 01/01/2006 � exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado � o direito para o Fisco constituir o crédito tributário só viria se extinguir em 31/12/2010.
Deve ser adotado como correto o entendimento expresso na decisão de primeira instância de julgamento que está em conformidade com recurso especial repetitivo nº 973.733/SC, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente menciona que o lançamento não poderia ter sido formalizado.
Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. O Auto de Infração foi lavrado com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante do tributo devido, identificação do sujeito passivo, aplicação da penalidade cabível e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda da apuração da omissão de receitas.
A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi-los e conservá-los até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, cabendo à autoridade a prova da não veracidade dos fatos registrados. 
A autoridade fiscal verificando que a pessoa jurídica deixou de cumprir as obrigações acessórias relativas à determinação do lucro real ou presumido, conforme o caso, deve adotar regime de tributação com base no lucro arbitrado trimestral válido para todo ano-calendário, sendo conhecida ou não a receita bruta, de acordo com as determinações legais. Este regime aplica-se no caso de a pessoa jurídica não mantiver a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais ou a escrituração revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal ou optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido ou deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro proveniente do exterior. 
Em relação à receita bruta ser conhecida, o lucro arbitrado é determinado pelo somatório do ganho de capital, da receita financeira e das demais receitas auferidas incluindo os valores recuperados correspondentes a custos e despesas inclusive com perdas no recebimento de créditos, bem como do valor resultante da aplicação do coeficiente legal correspondente a sua atividade econômica sobre a receita bruta total auferida no período de apuração fixado para o lucro presumido acrescido de 20% (vinte por cento). Quando se tratar de pessoa jurídica com atividades diversificadas serão adotados os percentuais específicos para cada uma das atividades econômicas, cujas receitas deverão ser apuradas separadamente. 
A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia incluído o ICMS. Somente podem ser excluídos da receita bruta as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador dos quais o vendedor ou prestador é mero depositário, uma vez que se presume que uma parcela da receita bruta foi consumida na produção dos rendimentos decorrentes da atividade econômica. Vale esclarecer que permanece a obrigatoriedade de comprovação das receitas efetivamente recebidas ou auferidas. 
Este regime não é uma sanção, tanto que a pessoa jurídica, desde que preencha as condições legais, pode optar pelo lucro arbitrado com base na receita conhecida mediante o pagamento da primeira quota ou da quota única do imposto devido correspondente ao período. Também pode adotar a tributação com base no lucro presumido nos demais trimestres do ano-calendário, desde que não esteja obrigada à apuração pelo lucro real.
Caracteriza omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Positivada em uma norma com os atributos de ser abstrata, geral, imperativa e impessoal, há presunção de ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, o que afasta a obrigatoriedade de a Fazenda Pública comprovar a relação de causalidade entre o fato e o ilícito tributário. 
Cabe à pessoa jurídica o ônus de provar a veracidade de fatos registrados na sua escrituração de modo a desconstituir inequivocamente a relação jurídica presumida. Assim, se o ônus da prova, por presunção legal, é da Recorrente, cabe a ela comprovar a origem dos recursos informados para acobertar a movimentação financeira.
É determinada mensalmente pelo somatório de cada crédito, que deve ser analisado de forma individual, observando que os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes. A sua titularidade, via de regra, pertence à pessoa jurídica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluídos, mediante demonstração inequívoca, os créditos decorrentes de transferências de outras contas do própria pessoa jurídica, de mútuos destinados a fins econômicos, de cheques objeto de devolução e de resgates de aplicações financeiras. Assim, é regular o procedimento de fiscalização que, após a análise da sua escrituração, examina os documentos referentes à sua movimentação financeira para verificar a compatibilidade entre as informações. 
Ademais, a presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996 dispensa o Erário de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes, em conformidade com as Súmulas CARF nºs 26 e 30.
Constatada a disparidade a pessoa jurídica é intimado a demonstrar a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito. Os valores, em relação aos quais não foram evidenciadas as origens, presumem receitas omitidas, o que dispensa a autoridade administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Em relação à possibilidade jurídica de obtenção dos dados bancários pela autoridade tributária da RFB tem-se que no caso em que há processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso o agente fiscal pode examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, desde que tais exames sejam considerados indispensáveis. É certo que o resultado dos exames, as informações e os documentos devem ser conservados em sigilo.
Prevalece o entendimento de que o sigilo bancário, fundado constitucionalmente no direito à privacidade, não se reveste de caráter absoluto, possibilitando a lei o seu afastamento em determinadas hipóteses. Não há que se confundir quebra de sigilo bancário com solicitação de informações cadastrais lastreada em processo administrativo fiscal regularmente instaurado e subscrita por autoridade administrativa competente. 
Ressalte-se que o exame dos dados financeiros afigura-se como medida necessária e não afeta esfera de privacidade da pessoa jurídica, mormente quando há previsão legal permissiva expressa e esta se destina a identificar a materialidade do ilícito tributário. Além disso esses dados devem ser mantidos em sigilo pela autoridade fiscal. Assim, não há que se falar em obtenção de prova por meio ilícito.
Havendo procedimento administrativo instaurado, a prestação, por parte das instituições financeiras, de informações solicitadas pelo órgão fiscal tributário não constitui quebra do sigilo bancário, mas de mera transferência de dados protegidos pelo sigilo bancário às autoridades obrigadas a mantê-los no âmbito do sigilo fiscal.
Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
Houve apresentação da escrituração obrigatória que contém deficiência que a tornou imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária. 
O lançamento fundamenta-se na omissão de receitas de depósitos bancários não escriturados, cuja apuração foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta-corrente nº 13.451-1 da agência nº 3474-6 do Banco do Brasil S/A, fls. 51-69.
Em relação a esses valores a Recorrente titular, regularmente intimada, não comprovou a origem dos recursos utilizados nas operações bancárias mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancários apresentados pelas instituições financeiras, em atendimento às Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) e as informações constantes no Livro Caixa, no Livro de Registro de Entradas, no Livro de Registro de Saídas, Notas Fiscais e na Declaração de Informações do Contribuinte (DIC) apresentada à Secretaria do Estado da Fazenda do Estado de Sergipe, fls. 39-42. 
Os valores considerados como base de cálculo para fins de apuração dos tributos estão individualizados no Demonstrativo da Movimentação Bancária Mensal, fls. 50-83, em conformidade com a Tabela 1.

Tabela 1 � Demonstrativo dos valores omitidos no ano-calendário de 2005

Mês
(A)
Valores Creditados no Banco do Brasil S/A
Movimentação Financeira
R$
(B)
Valores 
Livro de Registro de Saída e Livro Caixa
Omissão de Receita da Atividade
R$
(C)
Valores
Omissão Receita de Depósitos Bancários
R$
(D = B-C)

Janeiro
236.888,45
41.267,40
195.621,05

Fevereiro
126.287,09
13.679,00
112.608,09

Março
211.074,02
41.588,60
169.485,42

Abril
246.307,63
84.350,00
161.957,63

Maio
285.275,12
59.702,55
225.572,57

Junho
303.838,00
95.481,29
208.356,71

Julho
390.175,82
124.549,50
265.626,32

Agosto
294.693,01
54.698,95
239.994,06

Setembro
229.315,98
76.710,00
152.605,98

Outubro
232.161,60
50.710,98
181.450,62

Novembro
284.062,06
42.112,50
241.949,56

Dezembro
253.087,12
61.063,00
192.024,12


Consta no Relatório Fiscal, fls. 39-42, cujas informações estão comprovadas nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano:
Do Regime de Pagamento 
Conforme informamos anteriormente, a empresa está omissa de declaração de imposto de renda nos exercícios 2005, 2006 e 2007, no entanto, verificamos que houve recolhimentos do SIMPLES relativos aos períodos de apuração de janeiro, ifevereiro e maio de 2005, apesar da empresa já ter sido excluída do SIMPLES, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/AJU n° 557687, de 02 de agosto de 2004, com efeito a partir de 01/01/2002.
Verificamos também que não houve recolhimento de imposto com base no lucro presumido, inexistindo manifestação por esta forma de tributação, conforme prevê o Art 516, § 4o do RIR/99. [...]
Uma vez que a empresa está impedida de recolher os tributos pelo SIMPLES e por não haver manifestação pela opção de recolhimento do imposto pelo Lucro Presumido, o contribuinte deveria apurar e recolher os impostos e contribuições pelo Lucro Real Trimestral, para tanto, a pessoa jurídica deveria proceder conforme prevê o Art. 259 do RIR/99, quanto a manter em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas Livro Razão ou fichas utilizadas para resumir e totalizar, por conta ou subconta os lançamentos efetuados no Diário.
Tais procedimentos não foram devidamente efetuados considerando que o contribuinte não apresentou até a presente data o Livro Razão requerido no Termo de Início do Procedimento Fiscal, ficando desta forma sujeito ao arbitramento do lucro. [...]
Do arbitramento do lucro
Receita conhecida: para determinar a base de calculo do lucro arbitrado utilizamos os valores lançados no Livro Registro de Saída e os valores dos créditos/depósitos bancários cuja origem não foi comprovada. Dos valores totais mensais dos depósitos bancários foram excluídos os relativos aos cheques devolvidos e os valores das vendas mensais de mercadorias lançadas no LRS, conforme planilha [...].
Diante dos fatos acima expostos, arbitramos o lucro sendo os valores dos impostos e contribuições devidos e não recolhidos cobrados por meio de Auto de Infração, com aplicação de multa de 75%.
A omissão de receita foi determinada mensalmente pelo somatório de cada crédito, que foi analisado de forma individual, procedimento que foi rigorosamente observado pelas autoridades fiscais, de modo que cada valor creditado em conta de depósito ou de investimento mantida junto às instituições financeiras, a Recorrente titular foi regularmente intimada não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o conjunto probatório já produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto. A inferência denotada pela defendente, nesse caso, não é acertada.
A Recorrente discorda da apuração da omissão de receitas determinada regime de tributação com base no lucro arbitrado e a ilicitude da inclusão do ICMS.
A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi-los e conservá-los até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
A autoridade fiscal verificando que a pessoa jurídica deixou de cumprir as obrigações acessórias relativas à determinação do lucro real ou presumido, conforme o caso, deve adotar regime de tributação com base no lucro arbitrado trimestral válido para todo ano-calendário, sendo conhecida ou não a receita bruta, de acordo com as determinações legais. Este regime aplica-se no caso de a pessoa jurídica não mantiver a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais ou a escrituração revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal ou optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido ou deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro proveniente do exterior. 
Em relação à receita bruta ser conhecida, o lucro arbitrado é determinado pelo somatório do ganho de capital, da receita financeira e das demais receitas auferidas incluindo os valores recuperados correspondentes a custos e despesas inclusive com perdas no recebimento de créditos, bem como do valor resultante da aplicação do coeficiente legal correspondente a sua atividade econômica sobre a receita bruta total auferida no período de apuração fixado para o lucro presumido acrescido de 20% (vinte por cento). Quando se tratar de pessoa jurídica com atividades diversificadas serão adotados os percentuais específicos para cada uma das atividades econômicas, cujas receitas deverão ser apuradas separadamente. 
A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia incluído o ICMS. Somente podem ser excluídos da receita bruta as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador dos quais o vendedor ou prestador é mero depositário, uma vez que se presume que uma parcela da receita bruta foi consumida na produção dos rendimentos decorrentes da atividade econômica. Vale esclarecer que permanece a obrigatoriedade de comprovação das receitas efetivamente recebidas ou auferidas. 
Este regime não é uma sanção, tanto que a pessoa jurídica, desde que preencha as condições legais, pode optar pelo lucro arbitrado com base na receita conhecida mediante o pagamento da primeira quota ou da quota única do imposto devido correspondente ao período. Também pode adotar a tributação com base no lucro presumido nos demais trimestres do ano-calendário, desde que não esteja obrigada à apuração pelo lucro real.
Caracteriza-se como omissão a falta de registro de receita, ressalvada à pessoa jurídica a prova da improcedência, oportunidade em que a autoridade determinará o valor dos tributos com base no lucro arbitrado. Esta apuração de ofício, todavia, não é inválida pela apresentação, posterior ao lançamento, de livros e documentos imprescindíveis para a apuração do crédito que, após regular intimação,deixaram de ser exibidos no procedimento fiscal.
Houve apresentação da escrituração obrigatória que contém deficiência que a tornou imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária, em conformidade com o Relatório Fiscal, fls. 39-42. Ademais, a Recorrente foi considerada inapta mediante o Ato Declaratório Executivo DRF/Aracajú/CE nº 23 de 20 de outubro de 2000 e foi excluída do Simples por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/Aracajú/CE nº 557.687, de 02.08.2004, com efeitos a partir de 01.01.2002.
A Recorrente é omissa da apresentação da Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e não apresentou o Livro Razão, tampouco o Livro Diário do ano-calendário de 2005. Houve pagamento de Simples nos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2005.
Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o conjunto probatório já produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto. A inferência denotada pela defendente, nesse caso, não é acertada.
A Recorrente sustenta que devem ser canceladas as exigências de PIS e de Cofins, uma vez que a base de cálculo adotada foi o faturamento.
Pertinente à Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), cabe ressaltar que foram criadas para o custeio da seguridade social, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, devem ser calculadas com base na receita bruta, podendo ser excluídos os valores das vendas canceladas, dos descontos incondicionais concedidos, do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário. Por esta razão as receitas financeiras não compõem a base de cálculo destes tributos, no caso em que a pessoa jurídica não exerça atividade econômica tendo estas como objeto. 
Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Agravo de Instrumento/Questões de Ordem nº 715.423/RS que reconheceu a Repercussão Geral com mérito julgado no Recurso Extraordinário nº 527.602/RS, que reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, em conformidade com o Relatório Repercussão Geral do STF, e deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
Os presentes créditos tributários de PIS e de Cofins foram constituídos com fundamento na omissão de receitas da atividade no ano-calendário de 2005. Não há previsão legal expressa permissiva no sentido de que se possa afastar essa exigências incidente sobre a base de cálculo apurada de ofício. Tendo em vista o fato de que estes valores compõem a receita bruta decorrente das atividades econômicas exercidas pela Recorrente, os Autos de Infração de Pis e de Cofins são procedentes. A justificativa arguida pela defendente, por essa razão, não se comprova.
A Recorrente discorda da aplicação da multa de ofício proporcional.
Via de regra, a norma jurídica secundária impõe uma sanção em decorrência da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A multa de natureza tributária é uma penalidade procedente da lei em razão do inadimplemento de uma obrigação legal principal ou acessória e expressa a obrigação de dar determinada quantia em dinheiro ao sujeito passivo. 
A aplicação da multa de ofício proporcional pressupõe a constituição do crédito tributário pelo lançamento direito, diante da constatação da falta de pagamento ou recolhimento, pela falta de declaração e pela declaração inexata de obrigações tributárias pelo sujeito passivo. Tem como requisito necessário a comprovação, de plano, da conduta culposa do agente, que é a falta cometida contra um dever, por ação ou omissão, de forma a evidenciar a inobservância de diligência que deveria ser observada quando da prática de um ato a que se está obrigado. No lançamento de ofício está afastada a aplicação da multa de mora que pressupõe o pagamento espontâneo do tributo antes do início de qualquer procedimento fiscal em relação à matéria e ao período tratados nos autos. 
No presente caso, houve constituição do crédito tributário pelo lançamento direito, de modo que está correta a aplicação da multa de ofício proporcional. A conclusão oferecida pela defendente, porém, não pode subsistir.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de julho de 2009). A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
O nexo causal entre as exigências de créditos tributários, formalizados em autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto de um único processo no caso em que os ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam relativos ao mesmo sujeito passivo .. Os lançamentos PIS, de COFINS e de CSLL sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o
titular regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentagao habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

SIGILO BANCARIO.

Havendo previsao legal e procedimento administrativo instaurado, a
prestagdo, por parte das institui¢des financeiras, de informacdes solicitadas
pelo orgao fiscal tributario ndo constitui quebra do sigilo bancério, mas de
mera transferéncia de dados protegidos as autoridades obrigadas a manté-los
no ambito do sigilo fiscal.

LUCRO ARBITRADO.OMISSAO DE RECEITAS.

Caracteriza-se como omissdo a falta de registro de receita, ressalvada a
pessoa juridica a prova da improcedéncia, oportunidade em que a autoridade
determinard o valor dos tributos com base no lucro arbitrado.

RECEITA BRUTA. PIS.COFINS.

O Pis e a Cofins devem ser calculadas com base na receita bruta, tendo em
vista que o STF declarou a inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da Lei n°
9.718, de 27 de novembro de 1998.

MULTA DE OFICIO PROPORCIONAL.

A multa de oficio proporcional ¢ uma penalidade pecunidria aplicada em
razao de inadimplemento de obrigacdes tributdrias apuradas em langamento
direto com a comprovacao da conduta culposa.

DOUTRINA. JURISPRUDENCIA.

Somente devem ser observados os entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficicia normativa.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIL

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

LANCAMENTOS DECORRENTES.

Os lancamentos de PIS, de COFINS e de CSLL sendo decorrentes das
mesmas infragdes tributérias, a relacdo de causalidade que os informa leva a
que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que
foram dados a exigéncia de IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)
Ana de Barros Fernandes — Presidente

(assinado digitalmente)
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Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Composicdo do colegiado. Participaram do presente julgamento os
Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Alexandre Fernandes Limiro, Carmen Ferreira
Saraiva, Leonardo Mendonga Marques, Fernando Daniel de Moura Fonseca e Ana de Barros
Fernandes

Relatorio

I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infragao as
fls. 03-11 com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$119.087,29 a titulo de Imposto
Sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), juros de mora e multa de oficio proporcional,
apurado pelo regime de tributacdo com base no lucro arbitrado referente aos quatro trimestres
do ano-calendario de 2005.

Houve apresentagdo da escrituragdo obrigatdria que contém deficiéncia que a
tornou imprestavel para identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancaria, em
conformidade com o Relatorio Fiscal, fls. 39-42. Ademais, a Recorrente foi considerada inapta
mediante o Ato Declaratorio Executivo DRF/Aracaji/CE n° 23 de 20 de outubro de 2000 e foi
excluida do Simples por meio do Ato Declaratorio Executivo DRF/Aracaju/CE n°® 557.687, de
02.08.2004, com efeitos a partir de 01.01.2002.

O langamento fundamenta-se nas infragdes que se seguem:

Item 1 — Omissao de receitas de depositos bancarios nao escriturados, cuja
apuracao foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na conta-corrente n°
13.451-1 da agéncia n° 3474-6 do Banco do Brasil S/A, fls. 51-69.

Em relagdo a esses valores a Recorrente titular, regularmente intimada, ndo
comprovou a origem dos recursos utilizados nas operagdes bancarias mediante documentagao
habil e idonea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancarios
apresentados pelas instituigdes financeiras, em atendimento as Requisi¢des de Informacgdes
sobre Movimenta¢ao Financeira (RMF) e as informagdes constantes no Livro Caixa, no Livro
de Registro de Entradas, no Livro de Registro de Saidas, Notas Fiscais e na Declaragcdo de
Informagdes do Contribuinte (DIC) apresentada a Secretaria do Estado da Fazenda do Estado
de Sergipe, fls. 39-42.

Item 2 - Omissdo de receitas da atividade pelo calculo dos tributos pelo
regime de tributacao pelo lucro arbitrado, de acordo com as informagdes constantes no Livro
Caixa, no Livro de Registro de Entradas, no Livro de Registro de Saidas, Notas Fiscais e na
Declaragao de Informagdes do Contribuinte (DIC) apresentada a Secretaria do Estado da
Fazenda do Estado de Sergipe, fls. 39-42.

A Recorrente ¢ omissa da apresentacdo da Declaragdo de Informacdes
Econdmico Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) e ndo apresentou o Livro Razdo, tampouco o
Livro Diério do ano-calendario de 2005. Houve pagamento de Simples nos meses de janeiro,
fevereiro e maio de 2005.
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Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: inciso I do art. 27 e
art. 42 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 ¢ inciso VI do art. 530, art. 532, art. 536 ¢
art. 537 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto n°® 3.000, de 26 de margo
de 1999 (RIR, de 1999).

Em decorréncia de serem os mesmos elementos de provas indispensaveis a
comprovagao dos fatos ilicitos tributarios foram constituidos os seguintes créditos tributarios
pelos langamentos formalizados neste processo:

IT - O Auto de Infragao as fls. 12-20 com a exigéncia do crédito tributario no
valor de R$47.541,71 a titulo de Contribui¢do para o Programa de Integra¢do Social (PIS),
juros de mora e multa de oficio proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte
enquadramento legal: art. 1° e art. 3° da Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, § 2°
do art. 24 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, bem como paragrafo unico e alinea “a”
do inciso I do art. 2°, art. 3° art. 10, art. 22, art. 51 e art. 91 do Decreto n° 4.524 de 17 de
dezembro de 2002.

III - O Auto de Infragao as fls. 21-29 com a exigéncia do crédito tributario no
valor de R$219.424,13 a titulo de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), juros de mora e multa de oficio proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte
enquadramento legal: pardgrafo tinico do inciso II do art. 2°, art. 3°, art. 10, art. 22, art. 51 e art.
91 do Decreto n°® 4.524 de 17 de dezembro de 2002.

IV — O Auto de Infragdo as fls. 30-37 a exigéncia do crédito tributario no
valor de R$78.485,16 a titulo de Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), juros de
mora e multa de oficio proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal:
§§ do art. 2° da Lei n® 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 20 ¢ art. 24 da Lei n°® 9.249, de
26 de dezembro de 1995, art. 29 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como art. 37
da Lein® 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

Cientificada em 27.12.2010, fls. 04, 13, 22 e 31, a Recorrente apresentou a
impugnagao em 25.01.2011, fls. 271-292, com as alegac¢des abaixo sintetizadas.

Faz um relato sobre a acgdo fiscal e afirma que os débitos objeto do
lancamento estdo com a exigibilidade suspensa (inciso III do art.151 do Cddigo Tributério
Nacional). Suscita que:

Ante o exposto ndo restam dividas de que outro entendimento ndo ha sendo
que interposta tempestivamente a presente impugnacdo [...] deve-se suspender a
exigibilidade do crédito tributario no Auto do Infragéo [...].

Em relagdo a reforma da apuracdo dos créditos tributarios, diz que “a receita
bruta deveré ser considerada pelo somatério dos valores declarados em seus livros fiscais nao
havendo motivo algum para ser quebrado o sigilo bancério”.

No que se refere a inconstitucionalidade da quebra do sigilo bancério, argui
que esta amparado nos incisos X e XII do art. 5° da Constituicdo Federal e nos casos
expressamente previstos na Lei Complementar n® 105, de 10 de janeiro de 2001 regulamentada
pelo Decreto n°® 3.724, de 10 de janeiro de 2001. Alega que o inicio do procedimento fiscal
deve ser formalizado com o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF). Defende a tese de que o
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sigilo bancario somente pode ser quebrado pelo Poder Judiciario. Ademais, indica que a
limitagdo da atividade administrativa esta prevista no art. 145 da Constituicao Federal.

Atinente a decadéncia do direito da Fazenda Nacional, menciona que o prazo
¢ de cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador:

Desta feita, resta evidenciado que as parcelas objeto do presente Auto de
Infragdo foram atingidas pela decadéncia, e consequentemente a referida cobranga
esta maculada de vicio sendo, por conseguinte, inexigivel.

Nesse sentido, entende que os Autos de Infragdo sdo nulos por estarem
maculados de vicio insanavel.

Sobre a impossibilidade de proceder ao arbitramento dos valores
espontaneamente declarados, afirma que:

Conforme consta nos Autos, a Impugnante sofreu a fiscalizagdo donde foi
reconhecido sobre os valores efetivamente declarados como receita decorrente de
revenda de mercadorias, bem como valores que foram considerados receitas
omitidas.

Ora se a propria Impugnante ja reconhece que existiram valores decorrentes
de revenda de mercadorias, ndo haveria qualquer razdo plausivel para arbitrar o
lucro sobre tais valores o que compromete a validade dos langamentos.

Referente a impossibilidade de exigéncia do PIS e da Cofins sobre a omissao
de receitas decorrente do depdsito bancario, aduz que:

Nio resta outro entendimento sendo o de que o legislador constituinte visou
constitucionalizar uma lei que ja nasceu inconstitucional, haja vista que a época da
sua edi¢do o ordenamento constitucional ndo previa a incidéncia [do PIS e da
Cofins] nem qualquer outra contribuigdo incidente sobre receitas estranhas as vendas
de mercadorias e de prestacdo de servigos sendo mediante a edi¢do de prévia lei
complementar o que leva a conclusdo de que o § 1° do art. 3° da Lei n® 9.718/98 ja
nasceu morto [...].

Mas ressalte-se que tal sistematica ndo se aplica a Impugnante, haja vista ser
optante pelo regime de tributagdo do IRPJ com base no lucro presumido.

N .

Concernente a ilicitude da inclusdo do ICMS na base de calculo do lucro
arbitrado diz que:

Em condigdes normais, utilizando-se do fundamento de que a Impugnante ¢é
optante pelo regime de tributacdo com base no lucro presumido presume-se que as
bases de calculo do IRPJ ¢ da CSLL foram apuradas mediante a aplicagdo [dos
percentuais de 8% e 12%, respectivamente] incidentes sobre a receita bruta.

Por outro lado, sabe-se que a [DRF/Aracaju/SE] obriga as empresas
comerciais a incluirem na receita bruta a parcela relativa ao ICMS. [...]

Diante do exposto, em condi¢des normais o Auto de Infragdo aqui impugnado
em questao seria nulo [...].

Apresenta argumentos contra a aplicagdo da multa de oficio proporcional.
Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na peca de defesa, interpreta a
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legislagao pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram violados e faz
referéncia a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui

Em razdo de tudo o que foi exposto, a Impugnante pede e espera que esta
Colenda Turma se digne a conhecer e dar total provimento a presente impugnagéo
para que seja anulado o Auto de Infracdo em questdo pelas razdes de fato e de
direito aqui expostas [...].

Esté registrado como resultado do Acérdao da 2* TURMA/DRJ/SDR/BA n°
15-27.846, de 27.07.2011, fls. 329-348: “Lan¢amento Procedente em Parte™:

Acordam os membros da 2* Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar Procedente em Parte a Impugnagdo, acolhendo a preliminar de decadéncia
com relagdo aos langamentos do Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da
Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) correspondentes aos fatos
geradores ocorridos em 31/03/2005 e em 30/06/2005, e¢ aos langamentos da
Contribuigdo para o Programa de Integracdo Social (PIS) e da Contribuigdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), referentes aos fatos geradores
ocorridos nos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2005, rejeitando as preliminares
de inconstitucionalidade e, no mérito, mantendo os lancamentos nao alcangados pela
decadéncia, relativos ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica, no valor de
R$28.403,86 (vinte e oito mil, quatrocentos e trés reais e oitenta e seis centavos), a
Contribuigao para o Programa de Integragdo Social (PIS), no valor de R$15.890,61
(quinze mil, oitocentos € noventa reais ¢ sessenta ¢ um centavos), a Contribui¢do
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), no valor de R$73.341,42
(setenta e trés mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e dois centavos), € a
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), no valor de R$18.181,74
(dezoito mil, cento e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos), acrescidos da
multa de oficio e dos juros de mora, nos termos do relatério e voto que integram o
presente julgado.

Restou ementado
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005

IRPJ. DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
PAGAMENTO ANTECIPADO.

No caso de tributos sujeitos ao langamento por homologacdo, confirmada a
existéncia de pagamento antecipado, decai o direito de a Fazenda Publica constituir
o crédito tributdrio com o transcurso do prazo de cinco anos contados a partir da data
da ocorréncia do fato gerador.

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. AUSENCIA
DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

No caso de tributos sujeitos ao langamento por homologago, para fins de
computo do prazo de decadéncia, ndo havendo pagamento antecipado, contase do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Anocalendario:
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2005 INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. LEI OU ATO
NORMATIVO. ARGUICAO. APRECIACAO. COMPETENCIA.

A apreciagdo e declaracdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou
ato normativo ¢ prerrogativa reservada ao Poder Judiciario, sendo vedada sua
apreciacdo pela autoridade administrativa em respeito aos principios da legalidade e
da independéncia dos Poderes.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2005
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITAS.

Configuram receitas omitidas os valores correspondentes aos valores
creditados em conta de depdsito mantida junto a institui¢do financeira, em que o
titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

FORMA DE TRIBUTACAO. LUCRO ARBITRADO.

Correta a tributagdo com base no lucro arbitrado, tendo em vista que a
Contribuinte ndo estava inscrita no Simples nem optou pelo lucro presumido e ndo
apresentou os livros Razdo e Diario que permitissem a apura¢do do resultado pela
regra geral do lucro real trimestral.

ARBITRAMENTO. BASE DE CALCULDO.

O lucro arbitrado das pessoas juridicas, quando conhecida a receita bruta, sera
determinado mediante a aplicagdo do coeficiente previsto em lei, em fungdo da
atividade, acrescido de vinte por cento.

LANCAMENTOS DECORRENTES.

Contribui¢do para o PIS/Pasep Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social Cofins Contribui¢do Social Sobre o Lucro Liquido CSLL Em se
tratando de tributagdo decorrente, deve ser observado o que for decidido para o Auto
de Infrac@o principal, uma vez que todas as exigéncias tiveram o mesmo suporte
fatico.

MULTA DE OFICIO.

Nos caso de langamento de oficio, ¢ cabivel a aplica¢do da multa de oficio de
75% (setenta e cinco por cento).

Notificada em 12.09.2011, fl. 352, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 28.09.2011, fls. 354-374, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge e reitera os argumentos
apresentados na pega impugnatoria.

Em relagdo ao sobrestamento do julgamento do presente processo (Despacho
de 28.03.2012 da 1* TE/3* Camara/1* SJ/CARF, fls. 388-393), vale esclarecer que a Portaria
MF n° 545, de 28 de novembro de 2013, revogou os §§ 1° e 2° do art. 62-A do Anexo II da
Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
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Tendo em vista a edicdo desse ato normativo foi cancelado o sobrestamento
do julgamento do processo referente a matéria (art. 6° da Lei Complementar n°® 105, de 10 de
janeiro de 2001) que estd em repercussdo geral no Supremo Tribunal Federal (STF) sem
transito em julgado (art. 543-B do Cdédigo de Processo Civil - CPC). Assim, o julgamento do
presente processo deve prosseguir, em conformidade com as normas do Decreto n® 70.235, de
06 de marco de 1972.

Toda numera¢do de folhas indicada nessa decisdo se refere a paginacdo
cletrnica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Recorrente indica argumentos a respeito do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF).

Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo,
cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificacao do ilicito, constituir
o crédito tributario pelo lancamento, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

O procedimento fiscal pode ser instaurado mediante Mandado de
Procedimento Fiscal (MPF) objetivando a verificagdo do cumprimento das obrigagdes
tributarias, por parte da pessoa juridica, mediante termo circunstanciado do qual serd dada
ciéncia ao sujeito passivo. As decorrentes de inclusdo, exclusdo ou substitui¢ao da autoridade
fiscal, bem como dos tributos a serem examinados ou do periodo de apuragdo sdo procedidas
mediante emissdao de ato complementar. Verificado que o fato ilicito também ¢ uma situacao
definida em lei como necessaria e suficiente a ocorréncia de fato gerador de tributos diversos e
a comprovacao dos ilicitos depender dos mesmos elementos de prova, estes sdo considerados
incluidos no procedimento de fiscalizagdo, independentemente de mencao expressa.

O MPF tem validade por 120 (cento e vinte) dias prorrogaveis quantas vezes
sejam necessarias, observando em cada ato o prazo de 60 (sessenta) dias, cujas informagdes
ficam disponiveis da pessoa juridica na internet independentemente notificagcdes
sucessivamente formalizadas. A sua extingdo ocorre com a conclusdo do procedimento fiscal
registrado em termo proprio. Este ato que tem natureza interna corporis de controle interno e
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eventuais vicios sdo consideradas meras irregularidades, que ndo tém efeito de contaminar de
nulidade do crédito constituido pelo langamento de oficio’.

Em relagdo ainda do procedimento fiscal, vale esclarecer que esse tem inicio
com o primeirs ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito
passivo da obrigacdo tributidria ou seu preposto. Nessa oportunidade a espontaneidade do
sujeito passivo cstd excluida em relagao aos atos anteriores e, independentemente de intimagao
a dos demais envolvidos nas infragdes verificadas. Esse ato vale pelo prazo de sessenta dias,
proirogavel, sucessivamente, por igual periodo, com qualquer outro ato escrito que indique o
prosseguimento dos trabalhos”.

Consta no Relatério Fiscal, fls. 39-42, cujas informagdes estdo comprovadas
nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano:

No exercicio das fun¢des de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e em
atendimento as determinagoes contidas no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF)
n° 0520100/00629/2010 relativo a Fiscalizagdo do Imposto sobre a Renda Pessoa
Juridica - IRPJ do ano-calendario 2005, ampliado posteriormente para o ano
calendario 2006, instauramos agdo fiscal junto ao sujeito passivo em epigrafe, onde
foram constatadas infringéncias a legislagdo do IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e COFINS,
cujos detalhamentos vao a seguir:

O procedimento fiscal foi motivado pela constatacdo de receitas de vendas de
mercadorias apresentada pelo contribuinte por meio da DIC - Declaragdo de
Informag@do do Contribuinte a Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe sem que a
tenha declarado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Omissdo DIPJ).

No dia 29/09/2010, dirigi-me ao endereco informado pelo contribuinte no
cadastro de pessoa juridica para cientifica-lo do inicio do procedimento fiscal,
porém, verificamos que a empresa nao estava em atividade no local.

Dando prosseguimento a acdo fiscal, encaminhei o Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal via postal, por Aviso de Recebimento - AR para o endereco da
empresa no CNPJ sendo o mesmo devolvido pelos Correios com informagdo que a
empresa havia mudado de endereco.

Em 01/10/2010 encaminhei duas vias de igual teor do Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal, via postal, por AR, para os socios Francisco José Rogério
Osterno Filho CPF n° 728.140.393-34 ¢ Marcos Antonio Costa Aratijo Lima CPF n°
155.751.013-04 nos enderecos informados no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF,
sendo devolvido o AR encaminhado ao Sr José Rogério com informagdo prestada
pelos Correios que havia mudado ("mudou-se").

O AR encaminhado para o endereco do s6cio Marcos Antdnio foi recebido em
04/10/2010, ocorrendo nesta data a ciéncia do Termo de Inicio do Procedimento
Fiscal, no qual requeremos os Livros Razdo e Diario, Registro de Saidas e Registro
de Entrada, Contrato Socia! e alteragdoes, comprovantes das receitas, custos e
despesas relativos ao ano calendario 2005.

' Fundamentagio legal: art. 142 do Codigo Tributario Nacional. art. 6° da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de
2002, art. 10 e 23 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, Decreto n® 6.104, de 30 de abril de 2007, Decreto
n°® 3.724, de 10 de janeiro de 2001 e Instrugdo Normativa SRF n°® 180, de 01 de fevereiro de 2001.

% Furidamentagio legals art. 7° do(Decreton®70.235, de 06 de margo de 1972.
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Considerando que a empresa ndo se encontra mais em atividade no endereco
informado no CNPJ e, ap6s Representacdo Fiscal a mesma foi declarada INAPTA
por meio do Ato Declaratorio Executivo n® 23 de 20 de outubro de 2010. Uma vez
considerada INAPTA foi solicitada a emissdo de Requisi¢do de Informacdo sobre
Movimentagdo Financeira - RMF junto ao Banco do Brasil S/A no qual contribuinte
manteve contas correntes nos anos calendarios 2005 e 2006.

Apoés recebimento das informagdes apresentadas peio-Banco do Brasil S/A,
solicitamos em 18/11/201C através do Termo de Intimacdo n° 001 e seu anexo que
fosse apresentada documentagdo habil e comprobatoria da origem dos depdsitos
bancarios referente a conta corrente mantida pela empresa na citada instituigdo
financeira.

No dia 21/12/2010, compareceu a Se¢do de Fiscalizagdo desta delegacia o Sr.
Luiz Santana Carvalho CPF n° 171.550.705-30, contador, apresentando o Livro
Caixa (MATRIZ), Livro Registro de Saidas (LRS) e Livro Registro de Entradas
(LRE), ambos da Filial com CNPJ n° 03.919.168/0002-74, além de copias do
Contrato Social ¢ das la, 2a e 4a alteragGes, comprovantes de despesas, Notas
Fiscais de entrada e saida de mercadorias. Nao foram apresentados os livros diario
e/ou razdo.

A Recorrente foi regularmente notificada em 04.10.2010, ocorrendo nesta
data a ciéncia do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal e comeco dos efeitos previstos no
art. 7° do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972 que determina que “o procedimento fiscal
tem inicio com o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado
0 sujeito passivo da obrigacdo tributaria ou seu preposto”. Ademais o inicio do procedimento
exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relacdo aos atos anteriores. A ilagdo designada
pela defendente, a despeito de tudo, nao se destaca como procedente.

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercicio da
competéncia da RFB, em carater privativo constituir o crédito tributario pelo langamento. Esta
atribui¢do ¢ vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja
de jurisdi¢do diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo. E a autoridade legitimada
para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitacao
profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes a constituicao do
crédito tributario, os Autos de Infragdo podem ser lavrados sem prévia intimagao a pessoa
juridica no local em que foi constatada a infragdo, ainda que fora do seu estabelecimento, os
quais devem estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de
prova indispensaveis a comprovagao do ilicito. Estes atos administrativos, sim, ndo prescindem
da intimacao valida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos,
deveres e onus advindos da relacdo processual de modo a privilegiar as garantias ao devido
processo legal, ao contraditorio e 4 ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes”.

Os Autos de Infragcdo foram lavrados por Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, que verificou a ocorréncia do fato gerador da obrigagao correspondente, determinou
a matéria tributavel, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo,

’ Fundamentagdo legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢do Federal, art. 142 e art. 195 do Cédigo
Tributario Nacional. art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 9°, art. 10, art. 23 ¢ 59 do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972, Decreto n°® 6.104, de 30 de abril de 2007, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784 de 29 de
janeiro’de1999ce Sumulas CARF s 6; 8;27/¢46.
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aplicou a penalidade cabivel e determinou a exigéncia com a regular intimacdo para que a
Recorrente pudesse cumpri-la ou impugna-la no prazo legal. A decisdo de primeira instancia
estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem existcicia, validade e eficacia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas,
os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas
produzidas por meios licitos, em observancia as garantias ao devido processo legal. O
enfrentaniento das questoes na peca de defesa denota perfeita compreensao da descricao dos
{atos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio. A proposicao
firmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

A Recorrente argui que os langcamentos foram alcangados pela decadéncia.

Compete antes de examinar as razdes da defesa, analisar a objecdo de
decadéncia por ser matéria de ordem publica, que pode ser conhecida a requerimento da parte
ou de oficio e a qualquer tempo e em qualquer instancia de julgamento.Este instituto pode ser
definido como a perda do direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario pelo
lancamento, tendo em vista decurso do lapso temporal de cinco anos previsto em lei. Em se
tratando de tributo sujeito ao langamento por homologacdo, no caso em que o sujeito passivo
efetue o pagamento antecipado sem a necessidade do exame prévio por parte da Administragao
Publica, o prazo decadencial comeca a fluir da ocorréncia do fato gerador.

Por seu turno, comprovada a conduta dolosa qualificada pela sonegagao, pela
fraude ou pela simulagdo, bem como se verificada a inexisténcia do pagamento antecipado, o
prazo de cinco anos se inicia a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado. Este ¢ o entendimento constante na decisdo definitiva de
mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiga (STJ) em recurso especial repetitivo n°
973.733/SC*, cujo transito em julgado ocorreu em 29.10.2009 e que deve ser reproduzido pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no 4mbito do CARF”.

No presente caso, tratando-se de tributo sujeito a langamento por
homologagdo, o termo de inicio da contagem do prazo decadencial comeca a fluir da
ocorréncia do fato gerador, uma vez que hd pagamentos antecipados pela sistematica do
Simples, para os meses de janeiro, fevereiro e maio de 2005, conforme extrato de consulta ao
sistema interno da RFB, fls. 130 a 133.

Consta no Acérdio da 2* TURMA/DRIJ/SDR/BA n° 15-27.846, de
27.07.2011, fls. 329-348:

Logo, tendo decorrido mais de cinco anos entre os fatos geradores do IRPJ e
da CSLL ocorridos nos 1° e 2° trimestres de 2005, e da Contribui¢do para o PIS e
Cofins ocorridos nos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2005, e a data da ciéncia
do langamento de oficio (27/12/2010), ha de se reconhecer a decadéncia em relagdo
aos referidos periodos de apuracdo. [...]

* BRASIL. Superior Tribunal de Justica. Recurso Especial Repetitivo n° 973733/SC. Ministro Relator: Luiz Fux,
Primeira Secdo, Brasilia, DF, 12 de agosto de 2009. Dsponivel em:
<https://ww?2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=901905&sReg=200701769940&sData=2009
0918&formato=PDF> .Acesso em: 26 ago. 2011.

> Fundamentagio legal: § 4° do art. 150 e inciso I do art. 173 do Cédigo Tributario Nacional, art. 62-A do Anexo
H'do'Regimento dnterno 'do CARF e art. 269:do)Codigo de Processo Civil.
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Por outro lado, da analise dos autos constata-se que para os demais periodos
de apuragdo, ocorridos no ano-calendario de 2005, ndo houve qualquer pagamento
referente aos tributos objetos dos langcamentos em analise, razdo pela qual, [...], a
contagem do prazo decadencial sujeita-se a regra do art. 173, inciso I, do CTN, [...].

Desse modo, referente aos fatos geradores do IRPJ e da CSLL ocorridos em
30/09/2005 ¢ em 31/12/2005, assim como, da Contribui¢do para o PIS e da Cofins,
ocorridos em 31/03/2005, 30/04/2005, 30/06/2005, 31/07/2005, 31/08/2005,
30/09/2005, 31/10/2005, 30/11/2005 e 31/12/2005, ndo ha que se falar em
decadéncia do langamento constituido em 27/12/2010, pois tendo iniciado a
contagem do prazo decadencial em 01/01/2006 — exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado — o direito para o Fisco constituir o crédito
tributério so6 viria se extinguir em 31/12/2010.

Deve ser adotado como correto o entendimento expresso na decisdo de
primeira instancia de julgamento que estd em conformidade com recurso especial repetitivo n°
973.733/SC, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF. A contestagao aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser sancionada.

A Recorrente menciona que o langamento nao poderia ter sido formalizado.

Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo,
cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificagao do ilicito, constituir
o crédito tributario pelo langamento, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatdria, sob pena de
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o langamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimagdo a pessoa juridica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos
suficientes a constituicdo do crédito tributario. Também pode ser efetivado por autoridade de
jurisdi¢do diversa do domicilio tributario da pessoa juridica e fora do estabelecimento, ndo lhe
sendo exigida a habilitacdo profissional de contador®. O Auto de Infracio foi lavrado com a
verificagdo da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinagdo da
matéria tributavel, célculo do montante do tributo devido, identificagdo do sujeito passivo,
aplicacdo da penalidade cabivel e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem
existéncia, validade e eficacia. A contestagdo aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser
sancionada.

A Recorrente discorda da apuragdo da omissao de receitas.

A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituracdo ¢ os documentos
comprobatorios dos langamentos nela efetuados e a pessoa juridica tem o dever de exibi-los e
conserva-los até que ocorra a prescricdo dos créditos tributarios decorrentes das operagdes a
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situagdo patrimonial, bem como
de prestar as informagdes que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada, independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua

® Fundamentagdo legal: art. 142 e art. 195 do Codigo Tributirio Nacional, art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784
de29dejaneiro-de 1999 ¢ Stimulas CARF/ 1’8, 27 e 46.
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natureza, ou assim definidos em preceitos legais, cabendo a autoridade a prova da ndo
veracidade dos fatos registrados.

A autoridade fiscal verificando que a pessoa juridica deixou de cumprir as
obrigacdes accssorias relativas a determinagao do lucro real ou presumido, conforme o caso,
deve adotar regiine de tributacdo com base no lucro arbitrado trimestral valido para todo ano-
calendério, sendo conhecida ou ndo a receita bruta, de acordo com as determinagdes legais.
Este regime aplica-se no caso de a pessoa juridica ndo mantiver a escrituragdo na forma das leis
comerciais e fiscais ou a escrituragdo revelar evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios,
rros ou deficiéncias ou deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e documentos da
escrituracdo comercial e fiscal ou optar indevidamente pela tributagdo com base no lucro
presumido ou deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro
proveniente do exterior.

Em relacdo a receita bruta ser conhecida, o lucro arbitrado ¢ determinado
pelo somatdrio do ganho de capital, da receita financeira e das demais receitas auferidas
incluindo os valores recuperados correspondentes a custos e despesas inclusive com perdas no
recebimento de créditos, bem como do valor resultante da aplicacdo do coeficiente legal
correspondente a sua atividade econdmica sobre a receita bruta total auferida no periodo de
apuragdo fixado para o lucro presumido acrescido de 20% (vinte por cento). Quando se tratar
de pessoa juridica com atividades diversificadas serdo adotados os percentuais especificos para
cada uma das atividades econdmicas, cujas receitas deverdo ser apuradas separadamente.

A receita bruta das vendas e servicos compreende o produto da venda de bens
nas operagdes de conta propria, o preco dos servigos prestados e o resultado auferido nas
operacdes de conta alheia incluido o ICMS. Somente podem ser excluidos da receita bruta as
vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos ndo cumulativos
cobrados destacadamente do comprador dos quais o vendedor ou prestador ¢ mero depositario,
uma vez que se presume que uma parcela da receita bruta foi consumida na producdo dos
rendimentos decorrentes da atividade econOmica. Vale esclarecer que permanece a
obrigatoriedade de comprovagao das receitas efetivamente recebidas ou auferidas.

r

Este regime ndo ¢ uma san¢do, tanto que a pessoa juridica, desde que
preencha as condigdes legais, pode optar pelo lucro arbitrado com base na receita conhecida
mediante o pagamento da primeira quota ou da quota tinica do imposto devido correspondente
ao periodo. Também pode adotar a tributacdo com base no lucro presumido nos demais
trimestres do ano-calendario, desde que nao esteja obrigada a apuragao pelo lucro real.

Caracteriza omissao de receitas os valores creditados em conta de depdsito ou
de investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relacdo aos quais o titular
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes. Positivada em uma norma com os atributos de ser
abstrata, geral, imperativa e impessoal, hd presuncdo de ocorréncia do fato gerador da
obrigac¢do tributaria, o que afasta a obrigatoriedade de a Fazenda Publica comprovar a relagdo
de causalidade entre o fato e o ilicito tributério.

Cabe a pessoa juridica o 6nus de provar a veracidade de fatos registrados na
sua escrituracao de modo a desconstituir inequivocamente a relagao juridica presumida. Assim,
se o Oonus da prova, por presun¢do legal, ¢ da Recorrente, cabe a ela comprovar a origem dos
recursos informados para acobertar a movimentacao financeira.
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E determinada mensalmente pelo somatério de cada crédito, que deve ser
analisado de forma individual, observando que os depositos de um més ndo servem para
comprovar a origem de depositos havidos em meses subsequentes. A sua titularidade, via de
regra, pertence a pessoa juridica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluidos, mediante
demonstragao 1iequivoca, os créditos decorrentes de transferéncias de outras contas do propria
pessoa juridica, de mutuos destinados a fins econdmicos, de cheques objeto de devolugado e de
resgates de aplicagdes financeiras. Assim, ¢ regular o procedimento de fiscalizagdo que, apos a
analice da sua escrituracao, examina os documentos referentes a sua movimentacao financeira
paia verificar a compatibilidade entre as informacdes.

Ademais, a presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996
dispensa o Erario de comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios
sem origem comprovada. Na tributagdo da omissdo de rendimentos ou receitas caracterizada
por depositos bancarios com origem ndo comprovada, os depdsitos de um més ndo servem para
comprovar a origem de depositos havidos em meses subsequentes, em conformidade com as
Stimulas CARF n°s 26 e 30.

Constatada a disparidade a pessoa juridica ¢ intimado a demonstrar a origem
dos recursos creditados em sua conta de deposito. Os valores, em relagdo aos quais nao foram
evidenciadas as origens, presumem receitas omitidas, o que dispensa a autoridade
administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depositos bancarios sem
origem comprovada’,

Em relagdo a possibilidade juridica de obten¢do dos dados bancarios pela
autoridade tributaria da RFB tem-se que no caso em que ha processo administrativo instaurado
ou procedimento fiscal em curso o agente fiscal pode examinar documentos, livros e registros
de instituicdes financeiras, inclusive os referentes a contas de depodsitos e aplicagdes
financeiras, desde que tais exames sejam considerados indispensaveis. E certo que o resultado
dos exames, as informagdes e os documentos devem ser conservados em sigilo®.

Prevalece o entendimento de que o sigilo bancério, fundado
constitucionalmente no direito a privacidade’, ndo se reveste de carater absoluto, possibilitando
a lei o seu afastamento em determinadas hipoteses. Nao ha que se confundir quebra de sigilo
bancério com solicitacdo de informagdes cadastrais lastreada em processo administrativo fiscal
regularmente instaurado e subscrita por autoridade administrativa competente.

Ressalte-se que o exame dos dados financeiros afigura-se como medida
necessaria e ndo afeta esfera de privacidade da pessoa juridica, mormente quando ha previsao
legal permissiva expressa e esta se destina a identificar a materialidade do ilicito tributério.
Além disso esses dados devem ser mantidos em sigilo pela autoridade fiscal. Assim, ndo ha
que se falar em obtencao de prova por meio ilicito.

Havendo procedimento administrativo instaurado, a prestacdo, por parte das
instituicdes financeiras, de informagdes solicitadas pelo orgdo fiscal tributdrio ndo constitui

7 Fundamentagdo legal: art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 24 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de
1995, art. 1° e art. 42 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 2°, art. 5° e art. 18 da Lein® 9.317, de 5 de
dezembro de 1996 e Sumulas CARF n°s 06, 30, 32 ¢ 61.

¥ Fundamentagdo legal: art. 6° da Lei Complementar n° 105, de 10 e janeiro de 2001.

% Furidamentagio Legal: incisos X(e X do‘art.(5° da Constituicdo Federal.
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quebra do sigilo bancério, mas de mera transferéncia de dados protegidos pelo sigilo bancério
as autoridades obrigadas a manté-los no ambito do sigilo fiscal.

Feitas essas consideragdes normativas, tem cabimento a analise da situacao
fatica tendo ¢m vista os documentos ja analisados pela autoridade de primeira instancia de
julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntario.

Houve apresentacdo da escrituragcdo obrigatoria que contém deficiéncia que a
torion imprestavel para identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancaria.

O langamento fundamenta-se na omissdo de receitas de depositos bancarios
ndo escriturados, cuja apuracao foi efetivada a partir do cotejo entre os valores creditados na
conta-corrente n° 13.451-1 da agéncia n° 3474-6 do Banco do Brasil S/A, fls. 51-69.

Em relacdo a esses valores a Recorrente titular, regularmente intimada, ndo
comprovou a origem dos recursos utilizados nas operagdes bancédrias mediante documentacao
habil e idonea coincidente em datas e valores, de acordo com os extratos bancarios
apresentados pelas instituicdes financeiras, em atendimento as Requisicdes de Informacdes
sobre Movimentacdo Financeira (RMF) e as informacgdes constantes no Livro Caixa, no Livro
de Registro de Entradas, no Livro de Registro de Saidas, Notas Fiscais e na Declaragdo de
Informagdes do Contribuinte (DIC) apresentada a Secretaria do Estado da Fazenda do Estado
de Sergipe, fls. 39-42.

Os valores considerados como base de calculo para fins de apuragdao dos

tributos estdo individualizados no Demonstrativo da Movimentacao Bancaria Mensal, fls. 50-
83, em conformidade com a Tabela 1.

Tabela 1 — Demonstrativo dos valores omitidos no ano-calendario de 2005

Valores
Valores Creditados no Banco do Livro de Registro de Saida e Valores
Més Brasil S/A Livro Caixa Omissdo Receita de
(A) Movimentagdo Financeira Omissao de Receita da Depositos Bancarios
R$ Atividade RS
(B) R$ (D=B-0)
©
Janeiro 236.888,45 41.267,40 195.621,05
Fevereiro 126.287,09 13.679,00 112.608,09
Margo 211.074,02 41.588,60 169.485,42
Abril 246.307,63 84.350,00 161.957,63
Maio 285.275,12 59.702,55 225.572,57
Junho 303.838,00 95.481,29 208.356,71
Julho 390.175,82 124.549,50 265.626,32
Agosto 294.693,01 54.698,95 239.994,06
Setembro 229.315,98 76.710,00 152.605,98
Outubro 232.161,60 50.710,98 181.450,62
Novembro 284.062,06 42.112,50 241.949,56
Dezembro 253.087,12 61.063,00 192.024,12
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Consta no Relatorio Fiscal, fls. 39-42, cujas informagdes estdo comprovadas
nos autos e cujos fundamentos cabem ser adotados de plano:

Do Regime de Pagamento

Conforme informamos anteriormente, a empresa esta omissa de declaragdo de
imposto de renda nos exercicios 2005, 2006 ¢ 2007, no entanto, verificamos que
houve recolhimentos do SIMPLES relativos aos periodos de apuracdo de janeiro,
ifevereiro e maio de 2005, apesar da empresa ja ter sido excluida do SIMPLES, por
meio do Ato Declaratorio Executivo DRF/AJU n° 557687, de 02 de agosto de 2004,
com efeito a partir de 01/01/2002.

Verificamos também que ndo houve recolhimento de imposto com base no
lucro presumido, inexistindo manifestagdo por esta forma de tributagdo, conforme
prevé o Art 516, § 40 do RIR/99. [...]

Uma vez que a empresa estd impedida de recolher os tributos pelo SIMPLES
e por ndo haver manifestacdo pela opcdo de recolhimento do imposto pelo Lucro
Presumido, o contribuinte deveria apurar ¢ recolher os impostos ¢ contribuigdes pelo
Lucro Real Trimestral, para tanto, a pessoa juridica deveria proceder conforme prevé
0 Art. 259 do RIR/99, quanto a manter em boa ordem e segundo as normas contabeis
recomendadas Livro Razao ou fichas utilizadas para resumir e totalizar, por conta ou
subconta os lancamentos efetuados no Diario.

Tais procedimentos ndo foram devidamente efetuados considerando que o
contribuinte ndo apresentou até a presente data o Livro Razdo requerido no Termo
de Inicio do Procedimento Fiscal, ficando desta forma sujeito ao arbitramento do
lucro. [...]

Do arbitramento do lucro

Receita conhecida: para determinar a base de calculo do lucro arbitrado
utilizamos os valores lancados no Livro Registro de Saida e os valores dos
créditos/depositos bancarios cuja origem ndo foi comprovada. Dos valores totais
mensais dos depodsitos bancarios foram excluidos os relativos aos cheques
devolvidos e os valores das vendas mensais de mercadorias lancadas no LRS,
conforme planilha [...].

Diante dos fatos acima expostos, arbitramos o lucro sendo os valores dos
impostos e contribui¢cdes devidos e ndo recolhidos cobrados por meio de Auto de
Infragdo, com aplicagdo de multa de 75%.

A omissdo de receita foi determinada mensalmente pelo somatorio de cada
crédito, que foi analisado de forma individual, procedimento que foi rigorosamente observado
pelas autoridades fiscais, de modo que cada valor creditado em conta de deposito ou de
investimento mantida junto as instituicdes financeiras, a Recorrente titular foi regularmente
intimada ndo comprovou, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes.

Nao foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o
conjunto probatoério ja produzido evidencia que o procedimento de oficio esta correto. A
inferéncia denotada pela defendente, nesse caso, ndo ¢ acertada.

A Recorrente discorda da apuragdo da omissdo de receitas determinada
regime de tributagdo com base no lucro arbitrado e a ilicitude da inclusdo do ICMS.
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A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituracdo ¢ os documentos
comprobatorios dos langamentos nela efetuados e a pessoa juridica tem o dever de exibi-los e
conserva-los até que ocorra a prescricdo dos créditos tributarios decorrentes das operagdes a
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situagdo patrimonial, bem como
de prestar as iniormacgdes que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada, independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de

ito ou negocio. A escrituragdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a
favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

A autoridade fiscal verificando que a pessoa juridica deixou de cumprir as
obrigagdes acessorias relativas a determinacdo do lucro real ou presumido, conforme o caso,
deve adotar regime de tributagdo com base no lucro arbitrado trimestral valido para todo ano-
calendario, sendo conhecida ou ndo a receita bruta, de acordo com as determinagdes legais.
Este regime aplica-se no caso de a pessoa juridica ndo mantiver a escrituracao na forma das leis
comerciais e fiscais ou a escrituragdo revelar evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios,
erros ou deficiéncias ou deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e documentos da
escrituragdo comercial e fiscal ou optar indevidamente pela tributacdo com base no lucro
presumido ou deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro
proveniente do exterior.

Em relagdo a receita bruta ser conhecida, o lucro arbitrado ¢ determinado
pelo somatdrio do ganho de capital, da receita financeira e das demais receitas auferidas
incluindo os valores recuperados correspondentes a custos e despesas inclusive com perdas no
recebimento de créditos, bem como do valor resultante da aplicacdo do coeficiente legal
correspondente a sua atividade econdmica sobre a receita bruta total auferida no periodo de
apuragdo fixado para o lucro presumido acrescido de 20% (vinte por cento). Quando se tratar
de pessoa juridica com atividades diversificadas serdo adotados os percentuais especificos para
cada uma das atividades econdmicas, cujas receitas deverao ser apuradas separadamente.

A receita bruta das vendas e servicos compreende o produto da venda de bens
nas operagdes de conta propria, o preco dos servigos prestados e o resultado auferido nas
operacdes de conta alheia incluido o ICMS. Somente podem ser excluidos da receita bruta as
vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos € os impostos ndo cumulativos
cobrados destacadamente do comprador dos quais o vendedor ou prestador € mero depositario,
uma vez que se presume que uma parcela da receita bruta foi consumida na producdo dos
rendimentos decorrentes da atividade econdmica. Vale esclarecer que permanece a
obrigatoriedade de comprovagao das receitas efetivamente recebidas ou auferidas.

Este regime ndo ¢ uma sangdo, tanto que a pessoa juridica, desde que
preencha as condicdes legais, pode optar pelo lucro arbitrado com base na receita conhecida
mediante o pagamento da primeira quota ou da quota tnica do imposto devido correspondente
ao periodo. Também pode adotar a tributagdo com base no lucro presumido nos demais
trimestres do ano-calendério, desde que ndo esteja obrigada a apuracdo pelo lucro real.

Caracteriza-se como omissdao a falta de registro de receita, ressalvada a
pessoa juridica a prova da improcedéncia, oportunidade em que a autoridade determinard o
valor dos-tributos com base no lucro-arbitrado. Esta apuracao de oficio, todavia, nao ¢ invalida

17
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pela apresentacdo, posterior ao lancamento, de livros e documentos imprescindiveis para a

apuracdo do crédito que, apos regular intimagao,deixaram de ser exibidos no procedimento
10

fiscal .

Houve apresentacdo da escrituracao obrigatdria que contém deficiéncia que a
tornou imprestivel para identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancéria, em
conformidade com o Relatorio Fiscal, fls. 39-42. Ademais, a Recorrente foi considerada inapta
mediante o Ato Declaratorio Executivo DRF/Aracaju/CE n° 23 de 20 de outubro de 2000 e foi
excluida do Simples por meio do Ato Declaratorio Executivo DRF/Aracaju/CE n°® 557.687, de

12.08.2004, com efeitos a partir de 01.01.2002.

A Recorrente ¢ omissa da apresentacdo da Declaragdo de Informacdes
Econdmico Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) e ndo apresentou o Livro Razdo, tampouco o
Livro Diério do ano-calendario de 2005. Houve pagamento de Simples nos meses de janeiro,
fevereiro e maio de 2005.

Nao foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o
conjunto probatorio j4 produzido evidencia que o procedimento de oficio estd correto. A
inferéncia denotada pela defendente, nesse caso, ndo ¢ acertada.

A Recorrente sustenta que devem ser canceladas as exigéncias de PIS e de
Cofins, uma vez que a base de calculo adotada foi o faturamento.

Pertinente a Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social (PIS) e a
Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), cabe ressaltar que foram
criadas para o custeio da seguridade social, devidas pelas pessoas juridicas de direito privado,
devem ser calculadas com base na receita bruta, podendo ser excluidos os valores das vendas
canceladas, dos descontos incondicionais concedidos, do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) e do Imposto sobre Operagdes relativas a Circulagdo de Mercadorias e
sobre Prestacdes de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagao
(ICMS) quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos servigos na condi¢do de
substituto tributario. Por esta razdo as receitas financeiras ndo compdem a base de célculo
destes tributos, no caso em que a pessoa juridica ndo exerca atividade econdmica tendo estas
como objeto.

Este ¢ o entendimento constante na decisdo definitiva de mérito proferida
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Agravo de Instrumento/Questdes de Ordem n°
715.423/RS'"" que reconheceu a Repercussdo Geral com mérito julgado no Recurso
Extraordinario n° 527.602/RS'?, que reconheceu a inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da
Lei n°® 9.718, de 27 de novembro de 1998, em conformidade com o Relatério Repercussao

10 Fundamentacdo legal: art. 195 do Coédigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 9° e art. 47 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 15, art. 16 e art. 24 da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 1°, art. 25, art. 26 e art. 27 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
Stumula CARF n° 59.

" BRASIL.Supremo Tribunal Federal. Agravo de Instrumento/Questdes de Ordem n° 715.423/RS. Ministra
Relatora: Ellen Gracie, Plenario, Brasilia, DF, 11 de junho de 2008. Disponivel em:
<http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=546303>. Acesso em: 22 set.2011.

'2 BRASIL.Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinrio n° 527.602/RS. Ministro Relator Originario: Eros
Grau, Ministro Relator Acorddo: Marco Aurélio, Tribunal Pleno, Brasilia, DF, 5 de agosto de 2009. Disponivel
em: <http://redirstfjus:br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=605653>. Acesso em: 22 set.2011.
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Geral do STF", e deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF'*.

Os presentes créditos tributarios de PIS e de Cofins foram constituidos com
fundamento na omissao de receitas da atividade no ano-calendario de 2005. Nao ha previsao
legal expressa permissiva no sentido de que se possa afastar essa exigéncias incidente sobre a
base de caiculo apurada de oficio. Tendo em vista o fato de que estes valores compdoem a
receita bruta decorrente das atividades econdmicas exercidas pela Recorrente, os Autos de
Inftacao de Pis e de Cofins sdo procedentes. A justificativa arguida pela defendente, por essa
azao, nao se comprova.

A Recorrente discorda da aplicagao da multa de oficio proporcional.

Via de regra, a norma juridica secundéria impde uma san¢do em decorréncia
da inobservancia da conduta prescrita na norma juridica primaria. A multa de natureza
tributaria ¢ uma penalidade procedente da lei em razdo do inadimplemento de uma obrigagao
legal principal ou acessoria e expressa a obrigacdo de dar determinada quantia em dinheiro ao
sujeito passivo.

A aplicacdo da multa de oficio proporcional pressupde a constituicao do
crédito tributario pelo lancamento direito, diante da constatacdo da falta de pagamento ou
recolhimento, pela falta de declaragdo e pela declaragdo inexata de obrigacdes tributarias pelo
sujeito passivo. Tem como requisito necessario a comprovacao, de plano, da conduta culposa
do agente, que ¢ a falta cometida contra um dever, por acdo ou omissao, de forma a evidenciar
a inobservancia de diligéncia que deveria ser observada quando da pratica de um ato a que se
esta obrigado. No langamento de oficio esta afastada a aplicacdo da multa de mora que
pressupde o pagamento espontaneo do tributo antes do inicio de qualquer procedimento fiscal
em relagdo 4 matéria e ao periodo tratados nos autos'’.

No presente caso, houve constitui¢cdo do crédito tributario pelo langamento
direito, de modo que esta correta a aplicacdo da multa de oficio proporcional. A conclusio
oferecida pela defendente, porém, ndo pode subsistir.

No que concerne a interpretacdo da legislacio e aos entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem
ser observados os atos para os quais a lei atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao
presente caso'°. A alegacio relatada pela defendente, consequentemente, ndo esta justificada.

" BRASIL. Supremo Tribunal Federal Jurisprudéncia. Repercussio Geral. Relatério da Repercussdo Geral.
Disponivel em: <
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=jurisprudenciaRepercussaoGeralRelatorio>. Acesso em: 22
set.2011.

' Fundamentagdo legal: art. 195 da Constitui¢do Federal, art. 1° ¢ art. 3° da Lei Complementar n® 7, de 7 de
setembro de 1970, art. 2°, art. 3° e art. 8° da Lei n® 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 8° e art. 9° da Lei n°
9.715, de 25 de novembro de 1998, art. 1° da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, art. 62-A do
Anexo II do Regimento Interno do CARF.

" Fundamentagio Legal: art. 142, art. 149 e art. 150 do Codigo Tributario Nacional, art. 44 ¢ art. 61 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996 ¢ art. 21 do Decreto-lei n® 401, de 30 de dezembro de 1968, bem como art. 7°
do Decreto 70. 235, de 06 de margo de 1972.

'® Fundamentagdo legal: art. 100 do Codigo Tributario Nacional e art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo
de972:
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Atinente aos principios constitucionais que a Recorrente aduz que
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF nao ¢ competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade'”.

Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal estd correto,
counforme o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
“onstitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
4] do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de julho de
2009). A proposicao afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

O nexo causal entre as exigéncias de créditos tributarios, formalizados em
autos de infracdo instruidos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto
de um unico processo no caso em que os ilicitos dependam da mesma comprovagdo e sejam
relativos a0 mesmo sujeito passivo '*.. Os lancamentos PIS, de COFINS e de CSLL sendo
decorrentes das mesmas infracdes tributérias, a relacdo de causalidade que os informa leva a
que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados a
exigéncia de IRPJ.

Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

17 Fundamentacdo legal: art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972 e Simula CARF n° 2.
'8 Fundamentagio legal: art. 9° do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972.
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